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referência a Lei nº 4.320/64. Por fim, por “saldos a pagar”, nos termos do 
art. 36 da lei 4.320/64, leia-se as despesas empenhadas, mas não pagas, 
até o dia 31 de dezembro, distinguindo-se as processadas (despesas já 
liquidadas), das não processadas (despesas a liquidar ou em liquidação).
Pergunta n° 3:
Em não havendo vinculação, qual o entendimento deste TcE/Pa quanto 
ao conceito de “saldo financeiro”, para fins de atendimento do §2º do art. 
168, da cf/88?
resposta n° 3:
Prejudicada.
Pergunta n° 4:
Em não havendo vinculação, qual o entendimento deste TcE/Pa, quanto à 
integralização ou não dos recursos aportados em restos a Pagar, na forma 
do art. 36, da Lei Federal n.º 4.320/1964, na apuração dos saldos financeiros 
de cada exercício, para fins de atendimento do §2º, do art. 168, da CF/88?
resposta n° 4:
as quantias inscritas em restos a pagar não se incluem na apuração do sal-
do financeiro a ser restituído ao caixa único do Tesouro do ente federativo, 
ou deduzido das primeiras parcelas duodecimais do exercício seguinte, nos 
termos do §2º, do art. 168, da cf/88, sendo tão somente valores inseridos 
no fluxo legal de execução da despesa orçamentária, pelo que não há ne-
cessidade de sua devolução.
Pergunta n° 5:
Em havendo entendimento quanto à integralização dos recursos aportados 
em Restos a Pagar, para apuração dos saldos financeiros de cada exercício, 
para fins de atendimento do §2º, do art. 168, da CF/88, qual o mecanismo a 
ser adotado pelo ente jurisdicionado, quanto ao custeio de licitações, contra-
tos e demais despesas, para as quais a previsão de custeio tenha se pautado 
em um exercício e sua execução (liquidação) ocorra em exercício seguinte?
resposta n° 5:
Prejudicada.
Pergunta n° 6:
Em havendo entendimento quanto à não integralização dos recursos apor-
tados em Restos a Pagar, para apuração dos saldos financeiros de cada 
exercício, para fins de atendimento do §2º, do art. 168, da CF/88, ocor-
rendo o cancelamento da licitação, do contrato ou da despesa prevista, 
os respectivos valores deverão ser transferidos ao caixa único do Poder 
Executivo Estadual?
resposta n° 6:
diante do que diz a Ec nº 109/21 e o decreto Estadual nº 2.002/21, mostra-
se necessária a devolução dos valores a título de restos a pagar cancelados 
em exercício posterior, por não mais subsistir uma obrigação específica, con-
traída no exercício de origem, a ser honrada com tais valores. Não obstante, a 
devolução de valores só poderá ocorrer em relação àqueles contraídos a partir 
do exercício de 2021 e com fonte proveniente de duodécimos.
Pergunta n° 7:
o disposto no §2º, do art. 168, da cf/88, acrescido pela Ec n.º 109, alcan-
ça os saldos financeiros e/ou superávits apurados até o exercício de 2020?
resposta n° 7:
São imediatos os efeitos da Ec nº 109/21, com retroatividade mínima, 
incidindo sobre o exercício financeiro de 2021, resguardados os fatos já 
consumados, nos quais se incluem os saldos financeiros de exercícios an-
teriores, por ausência de disposição normativa expressa nesse sentido.
Pergunta n° 8:
o disposto no atual §2º, do art. 168, da cf/88, acrescido pela Ec n.º 109, 
é autoaplicável ou comporta exigência de regulamentação?
resposta n° 8:
O §2º, do art. 168, da CF/88 é uma norma constitucional de eficácia plena, 
dispensando regulamentação complementar para que produza efeitos, sem 
prejuízo de eventuais regulamentos expedidos pelo Tesouro Nacional com 
a finalidade de operacionalizar sua aplicação.
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resolução nº 08/2021 – MPc/Pa – conselho superior
autoriza o afastamento para gozo do primeiro período de 30 (trinta) dias 
de licença prêmio do Procurador-Geral de contas do Estado, Guilherme da 
costa Sperry, a serem usufruídos de 10/01/2022 a 08/02/2022
O Conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento do Procurador-Geral de contas, Guilher-
me da costa Sperry, pelo qual solicita que lhe seja autorizado afastamen-
to para gozo do primeiro período de 30 (trinta) dias de licença-prêmio, 
correspondente ao período aquisitivo 2011/2014, a serem usufruídos de 
10/01/2022 a 08/02/2022;

coNSidEraNdo a manifestação do departamento de Gestão de Pessoas 
que consta à seq. 3; e
coNSidEraNdo que a licença-prêmio já foi deferida por meio da PorTaria 
nº 317/2019/MPc/Pa, de 11/10/2019 (publicada no doE nº 34.011, de 
16/10/2019 – pág. 75);
coNSidEraNdo o disposto no art. 17, inciso Vi, do regimento interno do MPc-Pa;
rESolVE:
autorizar o afastamento do Procurador-Geral de contas, Guilherme da 
costa Sperry, para gozo do primeiro período de 30 (trinta) dias de licença
-prêmio, correspondente ao período aquisitivo 2011/2014, a serem usufru-
ídos de 10/01/2022 a 08/02/2022.
Belém, 30 de novembro de 2021
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador dE coNTaS
corregedor-Geral
Membro Nato
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador dE coNTaS
Membro Eleito
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito
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Portaria N° 276/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias da servidora carolina Martins 
Victer, datado de 25/11/2021 (Protocolo PaE nº 2021/1343695), pelo qual 
solicita, para o período de 10 a 14/01/2022, gozo de 05 (cinco) dias das 
férias do período aquisitivo 2020/2021, e
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, 
de 21/08/2021;
rESolVE:
conceder à servidora caroliNa MarTiNS VicTEr, ocupante do cargo efe-
tivo de Analista Ministerial – Especialidade: Tecnologia da Informação, ma-
trícula nº 200135, 05 (cinco) dias das férias relativas ao período aquisitivo 
17/03/2020 a 16/03/2021, para o período de 10 a 14/01/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 30 de novembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas
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Portaria N° 278/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias da servidora lúcia Helena lima 
costa, datado de 23/11/2021 (Protocolo PaE nº 2021/1350944), pelo qual 
solicita, para o período de 24 a 28/01/2022, gozo de 05 (cinco) dias das 
férias do período aquisitivo 2020/2021, e
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 010/2020 – MPC/PA – Colégio, 
de 21/08/2020;
rESolVE:
conceder à servidora lÚcia HElENa liMa coSTa, ocupante do cargo 
efetivo de auxiliar Ministerial de controle Externo, matrícula nº 200125, 
05 (cinco) dias das férias relativas ao período aquisitivo 02/07/2020 a 
01/07/2021, para o período de 24 a 28/01/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 01 de dezembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas
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Portaria N° 277/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a proximidade do encerramento da execução orçamen-
tária, financeira, contábil e patrimonial do exercício financeiro de 2021;
coNSidEraNdo a necessidade de realização de inventário do estoque 
existente no almoxarifado, bem como dos bens móveis permanentes exis-
tentes neste Ministério Público de contas;
CONSIDERANDO, por fim, o Decreto Estadual nº 2.002, de 19 de novem-
bro de 2021.
rESolVE:
i - instituir comissão Especial de Trabalho, composta pelos servidores Si-
MoNE BraGa cHaVES MarTiNS, rENaN cÂNdido oliVEira e darlaN 
da coSTa rEGo, para procederem ao inventário do estoque existente no 
almoxarifado, bem como dos bens móveis permanentes do Ministério Pú-
blico de contas do Estado do Pará.
ii - conceder o prazo de até 31/12/2021 para a conclusão dos trabalhos e 
apresentação do respectivo relatório final, obedecidas todas as exigências 
e formalidades legais.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém-Pa, 30 de novembro de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas
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